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A Comissão de Atividades Complementares do Curso de Ciências Contábeis, no uso de suas 

atribuições, torna público, para conhecimento dos discentes que já integralizaram pelo menos 70% da carga-

horária do curso, a situação referente à avaliação das atividades apresentadas, no que diz respeito às 300 

horas de Atividades Complementares: 

MATRÍCULA 
CARGA-HORÁRIA OBTIDA CH 

PENDENTE 
CH 

INTEGRALIZADA 
SITUAÇÃO 

ENSINO PESQUISA EXTENSÃO TOTAL 

2009241947 30 40 231 301 - 300 Satisfatória 

2011211779 10 0 411 431 - 300 Satisfatória 

2012011499 0* 10 420 430 - 300 Satisfatória 

2010000910 0* 0* 326 326 1 - Insatisfatória 

2010202109 0* 40* 248* 288 12 - Insatisfatória 

2010202210 0* 0* 273 273 27 - Insatisfatória 

2010202258 0* 0* 331 331 1 - Insatisfatória 

2010217190 0* 0* 247 247 53 - Insatisfatória 

2010217214 0* 0* 208 208 92 - Insatisfatória 

2011000479 0* 0* 157* 157 143 - Insatisfatória 

2011000808 10 0* 178* 188 112 - Insatisfatória 

2011100113 10 0* 223* 233 67 - Insatisfatória 

2011100120 0* 0* 107* 107 193 - Insatisfatória 

2011100135 0* 0* 296 296 4 - Insatisfatória 

2012000025 0* 0* 299 299 1 - Insatisfatória 

2012011469 0* 0* 238* 238 62 - Insatisfatória 

2012011486 0* 0* 103* 103 197 - Insatisfatória 

2012011506 0* 0* 235 235 65 - Insatisfatória 

Recomenda-se ao discente com parecer “Insatisfatório”, que concentre suas Atividades 

Complementares nas áreas assinaladas com asterisco (*). Lembramos, que as 300 horas só podem ser 

integralizadas quando contemplarem pelo menos duas, das três, categorias (ex: ensino e pesquisa; ensino e 

extensão; ou pesquisa e extensão), como previsto no inciso I, do art. 4.º, da Resolução n.º 03/2012, do Curso de 

Ciências Contábeis da UFERSA. Sugere-se aos discentes com dificuldades em cumprir a carga-horária referente 

às Atividades Complementares, que no período letivo 2016.1, matricule-se em disciplinas optativas ou eletivas, 

além das 210 horas exigidas no currículo do Curso de graduação em Ciências Contábeis. 

Na oportunidade, informamos aos discentes que estão desenvolvendo atividades de ensino vinculadas 

ao “1.º Ciclo Contábil” ou estão matriculados em disciplinas optativas além das 210h previstas na matriz 

curricular, que apresentem documentação comprobatória referente a atividade, até o dia 30 de maio de 2016. 

Mossoró/RN, 12 de maio de 2016. 
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